
 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO MÉDICO 01/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 17649/2021 
 

3ª ERRATA 

 

 

DO EDITAL DE CHAMAMENTO 
 

ONDE SE LÊ: 

 

7- DO PREÇO E DA FORMA DO PAGAMENTO 

 

7.1 Os serviços prestados serão remunerados no valor de R$150,00 (cento e 

cinquenta reais) por hora/plantão efetivamente executada/trabalhada, observando a 

quantidade máxima de 120 horas mensais e a mínima de 24 horas semanais. 

LEIA-SE: 

7.1 Os serviços prestados serão remunerados no valor de R$150,00 (cento e 

cinquenta reais) por hora/plantão efetivamente executada/trabalhada, observando a 

quantidade máxima de 120 horas mensais e a mínima de 24 horas semanais. 

Excepcionalmente, por imperiosa necessidade da Unidade, com anuência prévia 

da Diretoria de Atenção Especializada e de Urgência – DAEU e expressa 

autorização do Gestor da SES, e caso não existam candidatos a serem 

convocados na lista de chamamento da respectiva especialidade, poderá ser 

autorizada a execução de carga horária máxima de 162 horas mensais àquela 

especialidade.  

 

 

 

 



 

 

DO TERMO DE CONTRATO NA CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE 

PAGAMENTO 

ONDE SE LÊ: 

Os serviços prestados serão remunerados no valor de R$150,00 (cento e cinquenta 

reais) por hora/plantão efetivamente executada/trabalhada observando a quantidade 

máxima de 120 horas mensais e a mínima de 24 horas semanais. 

LEIA-SE 

Os serviços prestados serão remunerados no valor de R$150,00 (cento e cinquenta 

reais) por hora/plantão efetivamente executada/trabalhada, observando a quantidade 

máxima de 120 horas mensais e a mínima de 24 horas semanais. Excepcionalmente, 

por imperiosa necessidade da Unidade, com anuência prévia da Diretoria de 

Atenção Especializada e de Urgência – DAEU e expressa autorização do Gestor 

da SES, e caso não existam candidatos a serem convocados na lista de 

chamamento da respectiva especialidade, poderá ser autorizada a execução de 

carga horária máxima de 162 horas mensais àquela especialidade.  

 


